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Ribas do Rio Pardo - MS, 28 de fevereiro de 2024. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SED 
À PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 013/2024 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Contratação artística musical da Banda Rosa de Saron, para o evento aniversário de 80 
anos da cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Com a presente vimos solicitar Parecer Jurídico com vistas a análise do Processo nº 013/2024 para 
procedimento de lnexigibilidade de Licitação, objetivando a contratação do objeto acima 
especificado. 

Atenciosamente, 



PREFEITURA MUNICIPAL 

IBA DORIO 
PARDO FLS. /1-:::r 

Parecer Jurídico nº 0219 /2.024-PAM/RRP /MS PROC. Oc20fo21/ 
Processo Licitatório n. 0020/2024 - Inexigibilidade 

Assunto: Análise do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
RUB. ~ 

I - RELATÓRIO 

EMENTA: CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA 

MUSICAL DA BANDA ROSA DE SARON, 

PARA O EVENTO ANIVERSÁRIO DE 80 ANOS 

DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO 

RIO PARDO/MS. ARTIGO 74, II, DA LEI Nº 

14.133/2021. PARECER FAVORÁVEL. 

Cuida-se da análise pertinente à solicitação feita pela Gerência de Licitação acerca da 

possibilidade de contratação artística musical da Banda Rosa de Sarou, para o evento 

aniversário de 80 anos da cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS., por meio de 

inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

É o breve relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Toda a matéria jurídica em discussão no presente parecer visa tão somente às 

contratações a serem firmadas com base na Lei nº 14.133/2021. 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da CF /88 estabelece: 

Art. 37. Administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes de União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: ( ... ) 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçã§.4/i!·obras, 71 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis a garantindo cumprimento das 

obrigações. 

Primeiramente, antes de adentrar nos pormenores atinentes à contratação direta, 

cumpre-nos apontar que deve o gestor atentar que, a despeito de os processos de dispensa e 

de inexigibilidade não se sujeitarem à mesma rigidez formal inerente aos processos 

licitatórios, ambos exigem o cumprimento da etapa de planejamento da contratação, no que 

couber. A esse respeito, como bem esclarece Marçal Justen Filho, "a presença dos requisitos 

indispensáveis à dispensa ou à inexigibilidade apenas poderá ser identificada depois de 

exauridas as etapas iniciais de identificação do objeto e das soluções cabíveis." 

A licitação é um procedimento administrativo, constituído de atos vinculados, 

mediante os quais se visa a assegurar que o Poder Público-no qual se incluem as autarquias­

ao contratar obras, serviços e compras, obtenha a maior vantagem possível, para que o uso 

do dinheiro público seja feito com parcimônia, em face do princípio da indisponibilidade do 

interesse público, e com o fim de garantir que todos tenham iguais oportunidades de 

contratar com a Administração, em razão do princípio da igualdade. 

Há situações que, a disputa se faz inconveniente, desnecessária ou impossível. 

A Lei nº 14.133/2021, nos artigos 74 e 75 prevê as hipóteses de contratação direta, 

por inexigibilidade ou dispensa de licitação. Ou seja, embora a regra para autarquias e órgãos 

públicos seja licitar, a Lei de Licitações, nos dispositivos citados, permite à Administração a 

contratação direta. 

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que 

a validade da contratação direta está igualmente condicionada à observância dos princípios 

fundamentais norteadores da licitação-legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 

nº 14.133 de 1 ° de abril de 2021 ), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de 

procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74). 
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parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade de competição para contratação --P 
de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, com espeque no art. 

74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, in verbis-. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: ( ... ) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será 

possível quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto 

lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da 

Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a 

quem será direcionada a contratação. 

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado: 

sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da 

licitação. Realiza-se esta a fim de que se possa obter a proposta que, 

nos termos da lei, seja considerada mais vantajosa para a 

Administração. A licitação não pode ser realizada quando não 

houver competitividade em relação ao objeto licitado. 

Sobre esta hipótese de contratação direta, ensina Joel de Menezes Niebuhr, que a 

competição entre os profissionais do setor artístico torna-se inviável, uma vez que o critério 

de comparação entre eles é artístico e inerentemente subjetivo. Destarte, observa que: 

[ ... ]a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não 

depende da inexistência de outros artistas que também possam 

prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes 

e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em 

tributo à singularidade da expressão artística. 

Essa situação de inviabilidade de competição se fundamenta na essencialidade das 

características do profissional que será contratado, ou seja, na sua individualidade, para fins 
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de atendimento do interesse público em uma dada situação. É que, embor~Jt.djforeptes~,_,.,, .. 

alternativas para atender o interesse público, a natureza personalíssima da atuação do · 

particular almejada impede que se realize um julgamento objetivo- diferentemente do que 

sucede nos casos de licitação na modalidade concurso, por exemplo. 

Diante da compreensão de que a discricionariedade na escolha pelo gestor não 

representa mera liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da Administração Pública 

devem ser devidamente motivados, apontados os fundamentos que justificam a opção 

daquele profissional, em específico, inclusive em detrimento de alternativas disponíveis e à 

luz da compatibilidade entre a espécie de trabalho artístico a ser contratado e a finalidade 

cultural específica do evento. 

Portanto, não poderá o gestor realizar contratações arbitrárias impondo suas 

preferências. Assim, assevera-se que para a legalidade da contratação fundada nesta hipótese 

de contratação direta por inexigibilidade devem ser devidamente observados e preenchidos 

todos os requisitos e formalidades legais. 

Imperioso também que a contratação não extrapole os valores de mercado. 

Para que se efetive contração de profissional artista por meio da inexigibilidade, há 

de se demonstrar de maneira robusta e inequívoca o preenchimento de todos os pressupostos 

estabelecidos pelo inciso II do artigo 7 4 de Lei de Licitações c/ c as exigências contidas em 

seu §2º. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei nº 

14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, 

de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por 

intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante 

a crítica especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que foi devidamente cumprido, pois a 

contratação seja feita diretamente com o artista. 

Em relação à expressão "artista consagrado", nota-se a presença da conjunção "ou" 

no art. 74, II, da Lei n. 14.133/2021 (pela crítica especializada ou pela opinião pública), a 

qual demonstra a prescindibilidade da presença de ambas as formas de consagração do 

artista, bastando apenas uma. 

Ocorre que as expressões "crítica especializada" e "opinião pública" são conceitos 

indeterminados e subjetivos. 

Assim, para fins de comprovação da consagração perante a crítica especializada e/ ou 

opinião pública, faz-se necessário juntar ao processo administrativo que antecede a 
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contratação documentos probatórios e justificativa escrita pelo gestor de qlROOsco)ba da7Jlf 
artista se coaduna com o porte e o tipo de evento em que ocorrerá a apresentação. 

Para comprovação do cumprimento deste requisito, verifico que fora juntado às fls. 

03/12, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza shows com 

regularidade e que possui reconhecimento público ou da crítica. 

A justificativa da escolha deve apontar razões do convencimento do agente público, 

registrando-se, no processo de contratação, os motivos que o levaram à contratação direta. 

No presente caso, o Ordenador de Despesa justifica o preço e a razão da escolha da Banda 

Rosa de Sarou. 

Especificamente sobre a justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de 

contratação, cite-se o que dispõe o art. 23 da Lei n. 14.133/2021 no tocante às contrações 

diretas por inexigibilidade de licitação: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados 

os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 

a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

( ... ) 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida nos §§ 1 º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com 

os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Devemos ressaltar que não compete a esta Procuradoria a análise quanto a aspectos 

econômico-financeiros da contratação, bem como os valores médios, vez que não possui 

elementos técnicos suficientes para realizá-la, competindo à escolha e a justificativa quanto 

aos valores a autoridade contratante. 

Quanto à Minuta do Contrato colacionada aos autos, no tocante à sua forma, 

encontra- se em consonância com as disposições essenciais do art. 92 da Lei Federal nº 

14.133/2021, podendo ser adotada. 
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Ante todo o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação 

pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

É o parecer. 

Ribas do Rio Pardo, 29 de fevereiro de 2.024. 

~~~CJ-v~ 
TAMIRES RAFAELA DE ÜL~IRA SANCHO 

PROCURADORA ADJUNTA DO MUNICÍPIO - PORTARIA Nº 02/2023 
OAB/MS Nº. 25.835 
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